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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

. Emf~OA. bR·G~Nxz'j:ttONAL · NÚMERO IU/90 

Da 2f;ide 

, - 11 o• nova ~edaçao ao paragrafo 4Q.do 
a:t~go 116._ da . __ Lei Orga.nica Elo mu

. n1c1pio de ._A-raraquara. ;· 
' ~., 

... A mESA DA cAmARA mUNI.ÇIPA~ DE ARARAQQARA~ Esta-
do de Sao Paulo, US'}Rdo da .atribuiçao que lhe ·e confer;da 
pelo artigo 49, par-agtafo 2-0• da Lei Or_g-~nica do fflunici -

· pio;e de a~ordo com o que aprovou o planaria em •essio O! 
dinari~ de- 25 ·de junho de L.990' promulga a s-eguinte Eme_!! · 
da organizacional: 

;: Artigo lg -to para.grafo ~--g' do arti-go 116, da 
Lei Organi:ca do munic1:.pio de AraraqtJara, passa- a vigorar 
com a seguinte redaçio~ · · 

~Artigo 116 - •••• . ••••••••••••• 

§ 411 - O concurso p~b1ico ssr~ elaborado .e a
plicado por p·e .ssoas, fÍsic.as ou jurÍdi-. , 
cas" _de reconhecida capacidade na area 
objeto,.do concurso, cuja escolha fica 
a criterio d-o Poder que o instituir". 

Artigo 2 11 - Esta Emenda entra em vinor n.a data 
d b 1 i - d 'di • "" "'" , . e sua PtJ ·caçao, revog~ .as as -sposJ:ç-oes em . conttar1o. 

Câmara munic-ipal de Araraquara, aos 26 {vinte e 
seis) dias do m~s , n d~l.990 {mil,novecen 
tos e noventa) 

. RLOS t;ORSANI 
Secretario 
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EMENDA ORGANIZACIONAL NúMERO 01/90 
De26deJunhcde 1990 

Dá nova redação ao parágrafo 4.o, do artigo 116, da Lei Orgarlica do 
Munidpio de Araraquara. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 49, parágrafo 
2 .o, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o que aprovou o plenário 
em sess&o ordinária de 25 de junho de 1990, promulga a seguinte Emenda 
organizacional : / 

Artigo l.o- O parágrafo 4 .o, do utigo 1 16, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·"Artigo 1 16 - .":'............ · 
Parágrafo 4 .o - O concurso pÚblico será elaborado e aplicado por pessoas, 
físicas ou jurídicas, de reconhecida capacidade na área objeto do concurso, 
cuja escolha fica a critério do Poder que o instituir' .f 

Artigo 2.o - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . ~ 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 26 (vint e e seis) dias do mês de 
junho de 1990 (mil, novecentos e noventa) * _ 

GILDO MERLOS 
President e 

MARIO THUYOSI HOKAMA 
1.o Secretário 

JOS:f: CARLOS PORSANI 
2 .o Secretério 

PUBL I CADO NO J ORNAL " 0 IM PAR CIAL " 

ARARAQUA RA , 27 DE J UNH O DE 1. 99 0 
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